
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 114/2024 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 3164/2024, DE INICIATIVA DO
VEREADOR DIOGO PEREIRA LUBE (PROFESSOR DIOGO LUBE), INDICA QUE
VIABILIZE, O SERVIÇO DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ATÍLIO VIVACQUA,
BAIRRO RUBEM BRAGA, NESTE MUNICÍPIO.
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INDICAÇÃO DA CÂMARA 3183/2024
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DIOGO LUBE
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5626/5644

e-mail: vereadordiogolube@gmail.com 

Indicação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PP, com assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA à Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, Secretária

de  Manutenção  e  Serviços,  que  viabilize  os  serviços  de

drenagem  e  pavimentação  da  rua  Atílio  Vivacqua,  bairro

Rubem Braga, neste Município.

Justificativa:

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

munícipes moradores da rua Atílio Vivacqua, no bairro Rubem

Braga. A via não conta com pavimentação e teve os serviços

de drenagem iniciados no fim de 2023, porém as obras foram

interrompidas  e  não  houve  retomada  dos  trabalhos  até  a

presente  data.  A  Rua  Atílio  Vivácqua  não  conta  com

pavimentação e os moradores sofrem com poeira em suas casas

vinte e quatro horas por dia, exceto em dias de chuva, pois

em dias chuvosos os moradores enfrentam lama e muito barro,
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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DIOGO LUBE
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5626/5644

e-mail: vereadordiogolube@gmail.com 

o que impossibilita muitos de transitarem pela via. Com o

objetivo de levar dignidade e promover o direito de ir e

vir de cada morador, indico que esta Secretaria realize a

pavimentação da Rua Atílio Vivácqua, localizada no bairro

Rubem Braga, seja com concretagem ou com asfalto. Certo de

que haverá rápida mobilização da Prefeitura de Cachoeiro de

Itapemirim, agradeço.

Registro fotográfico da Rua Atílio Vivacqua em um dia

chuvoso:
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DIOGO LUBE
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 
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Sala das Sessões “Elias Moysés”, 10 de Abril de 2024.

Diogo Pereira Lube

Vereador – PP
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de abril de 2024.

OF/CM/Nº 114/2024

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  2959, 2960, 2961, 2962, 2963, 2964, 2965, 2966,
2967, 2968, 2969, 2970, 2971, 2972, 2973, 2974, 2975, 2976, 2977,
2978, 2979, 2980, 2981, 2982, 2983, 2984, 2985, 2986, 2987, 2988,
2989, 2990, 2991, 2992, 2993, 2994, 2995, 2996, 2997, 2998, 2999,
3000, 3001, 3002, 3003, 3004, 3005, 3006, 3007, 3008, 3009, 3010,
3011, 3012, 3013, 3014, 3015, 3016, 3017, 3018, 3019, 3020, 3021,
3022, 3023, 3024, 3025, 3026, 3027, 3028, 3029, 3030, 3031, 3032,
3033, 3034, 3035, 3036, 3037, 3038, 3039, 3040, 3041, 3042, 3043,
3044, 3045, 3046, 3047, 3048, 3049, 3050, 3051, 3052, 3053, 3054,
3055, 3056, 3057, 3058, 3059, 3060, 3061, 3062, 3064, 3065, 3066,
3067, 3068, 3069, 3070, 3071, 3072, 3073, 3074, 3075, 3076, 3077,
3078, 3079, 3080, 3081, 3082, 3083, 3084, 3085, 3086, 3087, 3088,
3089, 3090, 3091, 3092, 3093, 3094, 3095, 3096, 3097, 3098, 3099,
3100, 3101, 3102, 3103, 3104, 3105, 3106, 3107, 3108, 3109, 3110,
3111, 3112, 3113, 3114, 3115, 3116, 3117, 3118, 3119, 3120, 3121,
3122, 3123, 3124, 3125, 3126, 3127, 3128, 3129, 3130, 3131, 3132,
3133, 3134, 3135, 3136, 3137, 3138, 3139, 3140, 3141, 3142, 3143,
3144, 3145, 3146, 3151, 3152, 3153, 3154, 3155, 3156, 3157, 3158,
3159, 3160, 3161, 3162, 3163, 3164, 3165, 3166, 3167, 3168, 3169,
3170, 3171, 3172, 3173, 3174, 3175, 3176, 3177, 3178, 3179, 3180,
3181, 3182, 3183, 3184, 3185, 3186, 3187, 3188, 3189, 3190, 3191,
3192, 3193, 3194, 3195, 3196, 3197, 3198, 3199, 3200, 3201, 3202,
3203, 3204, 3205, 3206, 3207, 3208, 3209, 3210, 3211, 3212, 3213,
3214/2024, de  iniciativa  de  vários  Edis  desta  Casa  Leis,  lida  no
Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 16 de
abril de 2024. 

Atenciosamente,

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 29730/2024 - INCMCI 3183/2024 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de abril de 2024.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 29730/2024 - INCMCI 3183/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à Indicação nº 3164/24 . 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 2 de maio de 2024.
 
 

SINDIA KELY BRAVIN 
ASSESSORA TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO - Mat. 01843403 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SINDIA KELY BRAVIN, Mat. 01843403
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Processo: 29730/2024 - INCMCI 3183/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
 
 
Considerando o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, do Decreto 27665/2018, que fora
alterado pelo Decreto de nº 33165/2023. In verbis: 
  

Art.  1°  Delega  competência  aos  Secretários  Municipais  para
autorizar  a abertura de processo licitatório ou sua dispensa,  a
concessão de diárias, homologação das resoluções dos conselhos, a
homologação e a adjudicação das licitações, quando não couber ao
Pregoeiro, ratificar dispensas e inexigibilidade, a assinatura de
contratos, atas de Registro de Preços, convênios e instrumentos
congêneres e demais atos de autorização de despesas previstas no
orçamento da respectiva secretaria municipal. 
§ 1º No âmbito da Secretaria Municipal de Obras, a delegação de
competência que trata o caput deste artigo será para o Secretário
Executivo de Obras. 

  
Encaminho  os  autos  ao  Gabinete  do  Secretário  Executivo  de  Obras,  para  análise  e
providências quanto ao requerimento instaurado à exordial. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 3 de maio de 2024.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (INTERINA) - Mat. 70413705 
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Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060102
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Processo: 29730/2024 - INCMCI 3183/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS
 
Para: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
 
 
Para ciência e manifestação. 
Sem mais. 
Atenciosamente. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 6 de maio de 2024.
 
 

RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI 
SECRETARIO EXECUTIVO DE OBRAS - Mat. 03493506 

 
 
 

 
 

Tramitado por, RODRIGO DE ALMEIDA BOLELLI, Mat. 03493506
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Processo: 29730/2024 - INCMCI 3183/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMO - INSTITUCIONAL CAMARA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
A Secretaria Municipal de Obras, e demais secretarias, vêm trabalhando de forma incessante
para atender às demandas dos Munícipes, demandas essas expressadas nas indicações dos
Nobres Edis, sejam elas referente à drenagem, pavimentação, muro de arrimo, escadarias,
construções de unidades de saúdes, escolas, entre muitas outras. 
Neste momento, ressaltamos que o Município possui quase todas as suas necessidades
mapeadas e projetos para execução das mesmas, faltando tão somente recursos financeiros
para sua execução, pois os recursos captados até o momento, são insuficientes para atender
todas as demandas dos munícipes. 
Na oportunidade, informamos que a atual gestão continua em fase de captação, seja ela nos
âmbitos estadual, federal ou linhas de crédito, bem como estamos cadastrando todos os
projetos e demandas em editais abertos pelos Ministérios, quando assim oportuno. 
Isto posto, contamos com a colaboração do Nobre Vereador para que, além de nos ajudar na
captação de tais  recursos  junto  aos  deputados,  informe à  população que a  Câmara e
Prefeitura trabalham em prol do povo e de suas necessidades buscando atendê-las assim
que possível, através de emendas parlamentares ou outros meios legais para tanto. Sendo
assim, colocamo-nos à disposição do mesmo para maiores esclarecimentos, se assim for o
caso. 
Ressaltamos  ainda  que  a  SEMO,  em  seu  atual  momento,  não  mais  executa
serviços com  mão  de  obra  própria,  nem  tampouco  possui  contratos de
CONCRETAGEM,  MANUTENÇÃO  DE  LOGRADOUROS ou  PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA (vulgo  tapa-buracos)  desde janeiro  de  2021,  após  alteração da  
estrutura  administrativa,  conforme  Decreto  30.080/2020. Assim  sendo,
lembramos  que  todas  as  obras  executadas  pela  SEMO  devem  ser  obras
indiretas, com respectivo processo licitatório. 
Sem mais para o momento, reitero os votos de estima e consideração. 
Atenciosamente. 
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 7 de maio de 2024.
 
 

IGOR SOARES DOS SANTOS 
SUBSECRETARIO DE PROJETOS E MOBILIDADE - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, ENY LEITE DA SILVA, Mat. 2923301
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Processo: 29730/2024 - INCMCI 3183/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 
RESPOSTA N° 2457/2024 
 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
  
Senhor Presidente, 
 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº 3164/24,
de iniciativa do Vereador Diogo Pereira Lube, para conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de maio de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, SINDIA KELY BRAVIN, Mat. 01843403
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